
720 1853. '5 de Nllt'em/J!'ll ,

Conselho assim o cutender para seu conhecimento, o" quando julgar deter acceder ao
pedido do Epgellheiro,

Art, 20," O Conselho proporá annuulmenta um ou dois de seus membros por
turno para proceder a uma visita das d i \·i ~ i)~5 do territó rio, com o fim de compararem
os projectos com as circumstnncias locaes, de seguirem ns obras cm curso de execução,
e de [azercm os reconhecimentos neressarios para o systema de l illC50 publica.

Estas \ i ~ i t <l s nada tem CGm a J ircec:iio immediata dos trabalhos ; tem unicamente
por ohjecto colhô r as illfllrm:H;(ie:; conven ientes, c pl\Jcurnr os dados de experiencia C
de oIJscn'aç ~ o. 1111 0 lmhilitern o Conselho a consultar o Governo de Sua Magestnde com
inteiro conhecimento de causa, sobre 05 objectos a respeito dos quacs lhe incumbe dar o
seu parcccr .

§ L° Estas visitas não flOllerilo durar mais de lres meles cada anno,
~ 2.° O membro ou membros do Conselho, encarregados desta mi-são, se regu

larão pelas instrucções que delle devem tcr recebido : o resultado della será consignado
n'um rclatorio, que apresentarno ao mesmo Conselho.

Art, 2 1.° Quando o Governo o jalgar conveniente poderá encarregar membros do
Conselho de inspeccionar trabalhos em ond.unento, de fiscalisnr a execução de obras
que estiverem comrnettidns a ' crnprezaE, de formar projectos de construcçüo, e de os
executar.

:§ unico, :XJo dev erão porém fi car inhibidos, cm virtude destas commissões, de
tomar parle nos trnbnlhos '\0 Conselho mni- de dois .Ic seus membro; simultaneamente.

Arl. 22." O :I1 ill islro das Obras Publicus lh aril as ajudas de custo qlle det em
ser concedidas nos Yogacs do Conselho, encarregados dç ccmmissõcs féra do mesmo
Conselho.

Paço das Xccessidulcs, em 2 5 de Xovcrnhro de 1853, = .4 l1lOlIio J(aria de TOIII"
Paeim de ,1le/lo .

No h iario do Goremo de 1 d, De;emliro, N.' 283 ,

-~_.

l '_ EXDQ representa-lo o Director do Instituto Industria], 11HC, para bem do ensino,
era convenienle unir a 5.' cadeira do In' titulo Iudustrial e da Escóla Industrial do
Purto ii a.a cadeira, cm logar de Coitar unida á 2. 11

, fi cando estas duas cadeiras unidas
com o vencimento de 700$000 r éis e a segunda com o de ,íOOJOOO r éis, de que
não resulta ungmento algum de despcza: Hei por bem, em Nome de EL-HEf, Decretar:

Art, L " A 3.' cadeira do ensino industr ial, elementos de geometria discriptira,
epplicada ás ar tes, ser á unida para o ensino ú 5.a cadeira, desenho de modelos e ma
chinas, com o vencimento, assim unidas, de 7 0 0J OOO r éis annuaes.

Art. 2.0 A 2:. 11 cadeira, desenho linear c de ornatos industriaes, constituir á urna
só cadeira com o ven cimento de ·í OO.WOO reis.

O ~I in i stro e Secretario de Estado inlerino do; :'iczocios das Obras Publicas assim
o tenha intendido, c fu'.'., executar. Pato Jii5 Xecc~s j d ~ d e.;, em vi nte e- cinco de Xo
vernhro de mil oitocentos cincoentn e Irei, = I\ EI, Hegente.= .l lI lollio .IIaria de Fon:..
Pereira de .1(,1/0.
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